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Regiões de Guanambi e Brumado têm toque de recolher e prorrogação na
restrição da venda de bebida
 Notícias
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O toque de recolher em 40 municípios das regiões de Guanambi e Brumado passa a valer das 19h
às 5h, no período de 5 abril a 12 de abril. O Governo do Estado e prefeituras também decidiram
prorrogar a restrição na venda de bebida alcoólica nas duas regiões. O decreto com as medidas,
que têm o objetivo de frear a disseminação da Covid-19, foi publicado no Diário Oficial do Estado
(DOE) desta sexta-feira (2).

O toque de recolher em 40 municípios das regiões de Guanambi e Brumado passa a valer das 19h
às 5h, no período de 5 abril a 12 de abril. O Governo do Estado e prefeituras também decidiram
prorrogar a restrição na venda de bebida alcoólica nas duas regiões. O decreto com as medidas,
que têm o objetivo de frear a disseminação da Covid-19, foi publicado no Diário Oficial do Estado
(DOE) desta sexta-feira (2). 
  De 5 de abril até as 5h de 12 de abril, fica vedada a comercialização de bebida alcoólica em
quaisquer estabelecimentos, inclusive por sistema de entrega em domicílio (delivery), nas duas
regiões. 
  A restrição vale nos municípios de Barra da Estiva, Boquira, Botuporã, Brumado, Caculé, Caetité,
Candiba, Carinhanha, Caturama, Contendas do Sincorá, Dom Basílio, Érico Cardoso, Feira da Mata,
Guanambi, Ibiassucê, Ibicoara, Ibipitanga, Igaporã, Ituaçu, Iuiu, Jacaraci, Jussiape, Lagoa Real,
Licínio De Almeida, Livramento de Nossa Senhora, Macaúbas e Malhada. 
  O decreto também inclui os municípios de Matina, Mortugaba, Palmas de Monte Alto, Paramirim,
Pindaí, Riacho de Santana, Rio de Contas, Rio do Antônio, Rio do Pires, Sebastião Laranjeiras,
Tanhaçu, Tanque Novo e Urandi. 
  Os estabelecimentos comerciais que funcionem como restaurantes, bares e congêneres deverão
encerrar o atendimento presencial às 18h, sendo permitido o delivery de alimentação até as 24h.
Seções, corredores e prateleiras nos quais estejam expostas bebidas alcoólicas devem ser isolados.

  A Secretaria da Segurança Pública (SSP), por meio das polícias Militar e Civil, apoiará as gestões
municipais para garantir o cumprimento das medidas restritivas adotadas.
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